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PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 11/2021  

 

CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE 

REVISÃO DE CARGOS EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA 

(CMIC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Andressa Marques Moreira Ceroni, Presidente da Câmara 

Municipal de Ilha Comprida (adiante tratada como CMIC), no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro no inciso IV do artigo 26 da Lei Orgânica do Município de Ilha 

Comprida (LOMIC), 

CONSIDERANDO os fundamentos da Recomendação, datada 

de 31 de agosto de 2021, da Promotoria de Justiça de Iguape do Ministério Público do 

Estado de São Paulo, recebida, nesta Casa das Leis, em 01/09/2021, por meio do Ofício 

n. 408/2021 daquele órgão do Parquet Paulista; e  

 

CONSIDERANDO os dispositivos pertinentes, especialmente 

os artigos 37 a 39, todos da LOMIC, e 72 e 73, ambos do Regimento Interno desta CMIC 

(RICMIC);  

 

FAZ SABER, que o Plenário aprovou e que ela promulga a 

seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de Revisão de 

Cargos em Comissão da CMIC (adiante tratada como CERCC). 

 

Art. 2º A CERCC terá como finalidades a análise e a proposta de 

medidas cabíveis quanto aos cargos em comissão da CMIC. 

 

Art. 3º A CERCC terá como prazo de funcionamento 30 (trinta) 

dias. 

Art. 4º A CERCC terá 4 (quatro) membros.  

Parágrafo único – A distribuição do quantitativo mencionado no 

caput deste artigo levará em conta as seguintes funções e requisitos:  

I – Presidente: Procurador Jurídico da CMIC; 
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II – Secretário(a): Ocupante de função de confiança da CMIC;  

III – Membro: Servidor público efetivo da CMIC; e  

IV – Membro: Parlamentar ou assessor parlamentar da CMIC. 

 

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e cumpra-se.  

 

 

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, 28 DE 

SETEMBRO DE 2021. 

 

 

Andressa Marques Moreira Ceroni 

Presidente 

 

 

Milton Cesar Pires       Emerson Rodrigues 

     1º Secretário             2º Secretário                                                                                                                                                                                            

 

 


